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Sorocaba, 16 de Junho de 2 011.
SUBSTITUTIVO 01 ao PL 298/2011
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SenhorPresidente Temosa honradeencaminhar à apred~~e delr~ºM~s:: E:c~;ê~da*
e Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei Substitutivo ao de n" SEJ-DCDAO-PL-EX-029/20 11, que ~
dispõe sobre desafetação de bem público de uso especial, autoriza a sua doação à Fazenda do Estado ~J J
de São Paulo para construção de edificação da Academia da Polícia Civil em Sorocaba, e dá outras ~providências. _

A Academia de Polícia, com atribuição em todo o Estado, tem implantados
nas sedes dos 9 DEINTERs, sedes com a finalidade de propiciar, sobretudo, o permanente
aprimoramento técnico dos policiais civis que atuam nas respectivas regiões.

A Academia da Polícia Civil de Sorocaba, hoje vem funcionando em
dependências cedidas pelo DEINTER 7, com apenas três salas de aula, incluindo uma de informática,
além de espaço próprio para uso administrativo e um pátio, anteriormente ocupado pelo Grupo Anti-
Sequestro (GAS). No entanto, o local é pequeno, possuindo capacidade para realizar cursos de
aperfeiçoamento e especialização para até 80 alunos.

Para aumentar a capacidade da Academia, inclusive recebendo alunos
provenientes de outros municípios, que necessitarão de alojamento, necessário se faz a construção de
nova sede, com instalações adequadas também para as atividades práticas dos policiais, como aulas de
abordagem policial, técnicas de defesa pessoal e condicionamento fisico, entre outras.

É de relevante interesse público que a Academia de Polícia em Sorocaba
possua uma sede bem instalada e equipada em nossa cidade, já que os cursos nele ministrados, visam
o treinamento de novos policiais, aperfeiçoamento dos policiais na ativa, capacitação e uso de armas,
bem como atendimento ao público em geral, especialização, atualização e reciclagem para os policiais
civis em geral. Bem treinados, tais policiais têm melhores condições para garantir a segurança da
população.

Para atender aos interesses da regrao em ter um pólo de ensino para a
formação e aprimoramento de policiais, a Prefeitura pretende a disponibilização de uma área para
construção das instalações adequadas à utilização para os cursos da Academia de Polícia, localizada à
Rua Lituânia, com 5.030,00 metros quadrados.

Trata-se de Área Institucional do Loteamento denominado Jardim Helena
Cristina, assim instituído quando da implantação do referido Loteamento, portanto, caracterizado
como bem de uso especial, destinado à finalidade específica de implantação de edifícios públicos,
como bibliotecas, teatros, escolas, fóruns, quartel, museu, repartições públicas em geral, nos termos do
art. 99, 11e, inalienável, nos termos do art. 100, ambos do Código Civil Brasileiro.

Assim, para que seja possível a alienação do referido imóvel à Fazenda do
Estado, necessana a sua desafetação do rol dos bens de uso especial, transformando-o em bem
dominical, este sim passível de alienação.
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Deste modo, o presente Projeto de Lei, pretende transferir para o rol dos bens
públicos dominicais a área de 5.030,00 m-, a fim de que a Prefeitura possa doá-Io à Fazenda Pública
do Estado de São Paulo e para que nele possa ser construída a sede da Academia de Polícia Dr.
Coriolano Nogueira Cobra, da Polícia Civil do Estado de São Paulo, em Sorocaba.

Quanto à desafetação do bem de uso especial em face da vedação contida no
inciso VII e parágrafos, do artigo 180, da Constituição do Estado de São Paulo, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n" 26/2008, entendemos ser juridicamente possível, em face da autonomia
municipal consagrada pelo artigo 37, XXI, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, desde
que presente o interesse público e da inexistência de impedimento da Lei Federal n° 6.766/79, que
dispõe sobre o parcelamento e uso do solo urbano.

Notório o interesse público que reveste a proposição, na medida em que a
doação visa à construção de um pólo de ensino para treinamento adequado dos policiais civis que
atuam em nossa cidade e na região, proporcionando-Ihes cursos de formação e aperfeiçoamento, o que
certamente trará benefícios à população, já que policiais bem treinados melhor garantirão a segurança
dos cidadãos.

Por outro lado, a Lei n" 6.766/79 exige, nos loteamentos, a destinação de áreas
de uso comum do povo e de uso especial, com a intenção de garantir as condições adequadas de
urbanização e de assegurar as condições básicas para o exercício da vida comunitária. No caso do
Jardim Helena Cristina, a afetação e registro do loteamento destinou a área em questão ao Município,
para implantação de edifícios públicos como escolas, creches, postos de saúde, bibliotecas, teatros,
fóruns, quartel, museu, repartições públicas em geral, destinação essa que não será alterada, mesmo
com a necessária desafetação, pois a área será doada para que o Estado construa, no local, justamente
os cursos regionalizados da Academia de Polícia, mantendo a destinação originária do imóvel.

Justificada, portanto, a presente proposição, solicitamos sua análise e
aprovação, a fim de que o imóvel seja transformado em bem público de uso dominical e, finalmente
possa ser alienado à Fazenda do Estado de São Paulo, na forma de doação, reiterando a Vossa
Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

Ao
Exmo. Sr.
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
DO. Presidente da Câmara Municipal de
SOROCABA
PL Substitutivo Academia de Policia

VITORUV-
Prefeito Municipal r[ .
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO 01 ao PL 298/2011

(Dispõe sobre desafetação de bem público de
uso especial, autoriza a sua doação à Fazenda
do Estado de São Paulo para construção de
edificação da Academia da Polícia Civil em
Sorocaba, e dá outras providências).

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:

Art. I° Fica desafetado do rol dos bens de uso especial, passando a integrar o rol
dos bens dominicais do Município, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, localizado no
Loteamento Helena Cristina, totalizando a área de 5.030,00 m" (cinco mil metros e trinta decímetros
quadrados), conforme consta do Processo Administrativo n? 23.039/20 IO, a saber:

Local: Lituânia (Área Institucional do Jardim Helena Cristina - Sorocaba - São
Paulo)

Matrícula 19.130 do 2° CRIS

Área: 5.030,00 m2

Descrição: Um terreno que tem as seguintes medidas e confrontações: Faz
frente para a Rua Lituânia, onde mede 76,50 metros; pelo lado direito de quem da rua olha para o
imóvel, confronta com a Quadra "E" do Loteamento Helena Cristina; pelo lado esquerdo confronta
com o Sistema de Lazer, onde mede 95,60 metros; pelos fundos, confronta com o Sistema de Lazer,
onde mede 41,00 metros, encerrando a área de 5.030,00 m".

Art. 2° Fica o Município autorizado a doar à Fazenda do Estado de São Paulo, o
imóvel descrito e caracterizado no artigo anterior, mediante escritura pública, para construção de
edificação destinada ao uso da Academia da Polícia Dr. Coriolano Nogueira Cobra, da Polícia Civil
do Estado de São Paulo.

Art. 3° A doação de que trata esta Lei, dar-se-á na forma prevista pelo artigo
111, Inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Município.

Art. 4° A doação far-se-á por escritura pública, observadas as seguintes
condições:

I - Será onerosa;

li - A donatária fica obrigada a construir manter no imóvel a edificação
adequada à utilização pelos cursos de formação e complementares da Academia de Polícia Dr.
Coriolano Nogueira Cobra, da Polícia Civil do Estado de São Paulo, promovendo todas as medidas
necessárias para tal fim.

1II - As despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação, correrão por
conta da donatária.



Prefeitura de SOROCABA

Projeto de Lei Substitutivo - tls. 2.

IV - A donatária não poderá ceder o imóvel ou o seu uso, no todo ou em parte,
a terceiro, nem utilizá-lo para finalidade diversa da prevista no artigo 2°.

Art. 5° A presente doação poderá ser rescindida a qualquer tempo,
determinando a reversão do imóvel ao patrimônio público municipal, se a donatária alterar a
destinação do imóvel, abandonar seu uso ou descumprir quaisquer das condições estabelecidas no
artigo anterior.

Art. 6° As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta
de dotação orçamentária própria.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal r'














